PROJETO DE LEI N.º 59, DE 5 DE OUTUBRO DE 2001. 
DÁ DENOMINAÇÃO AO POSTO DE SAÚDE SITUADO NO JARDIM JUVENTUDE. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:


Artigo 1o. – Fica denominado Posto de Saúde “Dona Anita Pinheiro” o Posto de Saúde situado à Rua Pedro Antonio Carandina Hespanhol, 657, no Jardim Juventude, nesta cidade. 

Artigo 2o. – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 


Artigo 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Anna Simões Pinheiro, mais conhecida como “Dona Anita Pinheiro” nasceu em 29 de junho de 1914 em Rio Claro. Trabalhou inicialmente, no setor de saúde, na Santa Casa de Rio Claro. Casou-se em 1936 com o senhor Júlio Ferreira Pinheiro, falecido em 1971. Deste casamento, nasceram os seguintes filhos: Maria Célia Ferreira Pinheiro, Vilma José Ferreira Pinheiro, José Carlos Ferreira Pinheiro, Daniel David Ferreira Pinheiro e Carmen Silvia Ferreira Pinheiro. 

Começou sua vida de dedicação ao Posto de Puericultura de Cordeirópolis em 12 de junho de 1955, até se aposentar. Gerações de cordeiropolenses têm em sua memória o tratamento carinhoso que era dado pela D. Anita às crianças que vinham ao Posto, situado inicialmente aqui onde está instalada agora a Câmara Municipal, tendo sido transferido para o local onde se encontra em 1982. Independente de ter sido funcionária, ora do Estado, ora do Município, continuou atendendo à população até 20 de abril de 1987, quando definitivamente encerrou sua brilhante carreira no Centro de Saúde. 

Com a construção do Posto de Saúde no Jardim Juventude, veio à nossa memória a figura de D. Anita, como sempre foi carinhosamente chamada, e que, pelo seu trabalho, merece ter seu nome perpetuado em um estabelecimento de saúde pública, pois será sempre lembrada, por tudo que fez em favor das crianças de nossa cidade. 

Assim sendo, solicito o apoio dos nobres vereadores para nossa iniciativa, aprovando o presente projeto, que se configura numa justa homenagem para quem foi um exemplo de dedicação e trabalho em prol da criança e da juventude em nossa cidade. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de outubro de 2001. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

